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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
1.01 - MERENDEIRA 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 
estabelecidas e quantidade dos gêneros alimentícios; Distribuir as refeições nos horários estipulados; Receber e 
armazenar os produtos, observando data de validade e quantidade dos gêneros alimentícios, bem como a 
adequação do local reservado à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda; Solicitar a reposição dos 
gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades para 
atender a demanda. Manter limpa e organizada a despensa e a cozinha, obedecendo as etapas de higienização 
(Manual de Boas Práticas de manipulação). Limpar e fazer a desinfecção de utensílios, equipamentos e bancadas, 
evitando contaminação cruzada; manter a rigorosa higiene de todo o material utilizado na confecção das 
preparações, manipular os alimentos sobre recipientes adequados. Manter o ambiente limpo e seco durante a 
manipulação de alimentos; fazer a manipulação de alimentos de todas as etapas de preparo seguindo 
rigorosamente todas as instruções contidas no Manual de Boas Práticas de Manipulação; Coletar amostra de 
alimento preparado seguindo orientações do Manual de Boas Práticas de Manipulação; Cuidar da segurança do 
seu ambiente de trabalho, mantendo portas fechadas, botijão de gás em ambiente próprio e desligado, quando 
não estiver em uso; Submeter-se ao exame médico anualmente. Manter-se rigorosamente uniformizada, dentro do 
ambiente de trabalho; Higienizar as mãos com frequência e no procedimento correto (Manual de Boas Práticas de 
Manipulação); Fazer a limpeza do refrigerador e freezer obedecendo a frequência do manual de Boas Práticas; 
Comparecer a todas as reuniões, treinamento e cursos, quando convocada; Comunicar à direção quando houver 
vestígio de organismo que possa ser patogênico para que sejam tomadas medidas necessárias; Tratar o aluno 
com respeito, contribuindo com a formação de valores, Manter atitudes de cordialidade, boa - vontade e interesse 
em atender aos alunos, firmeza no cumprimento de suas obrigações, bom senso e espírito colaborativo com a 
programação da Unidade Escolar e vida comunitária local; Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e 
pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza. 
 
1.02 - PISCINEIRO  
Realizar limpeza e manutenção de fontes, chafarizes, espelhos d’águas, e da(s) piscina(s) diárias e de maior 
complexidade quando se fizer necessário ou conforme protocolo, utilizando peneiras, escovas, aspiradores e 
outros recursos (aplicação de produtos químicos) para boa apresentação das piscinas e ter qualidade de água a 
ser oferecida aos banhistas; Manter registro das avaliações da qualidade da água da(s) piscina(s); Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo 
da unidade de trabalho, para assegurar o desempenho adequado do serviço; Participar de cursos de educação 
permanente; Informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Colaborar 
com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
1.03 - SERVIÇOS DIVERSOS 
Efetua a limpeza do prédio, pátios, salas, banheiros, vestiários e outros locais, varrendo e limpando os recintos e 
acessórios dos mesmos, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executa a higienização e 
desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos; coleta e acondiciona o lixo; presta 
excepcionalmente serviços de mensageiros; executa outras tarefas relacionadas com sua área de atuação. 
 
2.01 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita a UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 
ou coletividade. Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a microárea. Estar em contato 
permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os 
cadastros atualizados. Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco. Acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe. Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os Agentes Comunitários de Saúde em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue. É permitido ao Agente Comunitário de Saúde desenvolver 
atividades das Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos 
a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da população adstrita, 
prioritariamente no âmbito da Unidade de Saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, dentre outros), quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local. Garantir a 
integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
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vigilância à saúde. Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local. Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas 
as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo. 
Responsabilizar‐se pela população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita 
de atenção em outros serviços do sistema de saúde. Participar das atividades de planejamento e avaliação das 
ações das equipes, a partir da utilização dos dados disponíveis. Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal da Saúde. Garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. Participar das 
atividades de educação permanente. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as 
prioridades locais. Participar e cooperar de todas as formas de campanhas educativas e mutirões promovidos pela 
Municipalidade. Operar softwares que forem utilizados para desenvolvimento de suas atribuições, tais como 
editores de textos e planilhas, gerenciador de bancos de dados etc. Executar outras atividades afins, as descritas 
na Lei Federal nº 11.350/06 e as Portarias do Ministério da Saúde que versem sobre atribuições de Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
2.02 - ATENDENTE DE PUERICULTURA 
Cuidar de bebes e crianças, a partir de objetivos estabelecidos pela instituição especializada ou pelo 
responsável direto, zelando pelo bem estar, saúde, alimentação, higiene pessoal educação, cultura, 
recreação e lazer da pessoa assistida; Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de 
higiene e saúde; Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após defecação e 
micção; Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades 
externas ou passeios (desde que autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação); Acompanhar, 
orientar e completar o banho, a escovação de dentes, a troca de roupas, estimulando para que, 
gradativamente, as crianças conquistem sua autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; 
Acompanhar o sono/repouso das crianças permanecendo pelo menos uma funcionária durante todo o 
período; Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação das crianças, de acordo com as orientações; 
Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; Zelar pelo uso adequado do 
espaço, dos materiais e brinquedos; Organizar com as crianças, a sala e os materiais necessários 
para o desenvolvimento das atividades; Manter através de relatórios a equipe técnica informada de todo 
trabalho em desenvolvimento no grupo de criança; Facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus 
diversos aspectos e dimensões, através das ações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens organizadas, 
estabelecendo uma relação segura, estável a afetiva que contribua para sua formação social, emocional e 
física, e também para a construção de uma autoimagem positiva e saudável; Comparecer a todas as 
reuniões cursos, palestra, quando convocada ou comunicada pelo seu superior; Desenvolver 
documentações inerentes ao emprego: planejamento de atividades, semanário, portfólios e demais 
registros mediante a orientação do Diretor e Professor; Realizar a higienização da sala de aula e outros 
espaços, assim como os materiais e utensílios escolares, quando necessário; Executar outras tarefas 
correlatas, que forem determinadas pela autoridade superior. 
 
2.03 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (40H) e 
2.04 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (12X36h) 
Exerce atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e em programas de 
vigilância epidemiológica; controla e executa as ações relativas ao atendimento primário e ou emergencial, 
empregando processos de rotina ou específicos, sob a orientação do Enfermeiro, para dar atendimento na 
proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva; coordenação e supervisão do desenvolvimento e 
execução das atividades dos auxiliares de enfermagem implementadas nas unidades básicas de atendimentos; 
atua em programas de saúde pública, nos serviços de saúde, na prestação de cuidados a indivíduos e famílias, no 
desenvolvimento de programas educativos para a comunidade, colaborando e orientando para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde dos pacientes, bem como, realizar visitas domiciliares; prepara e presta 
assistência ao paciente durante a realização de exames médicos especializados e atendimento de enfermagem 
nos programas de saúde. 
 
3.01 - CONTADOR 
Classifica, concilia e faz a movimentação contábil, classificando documentação de despesas, receitas, controles 
de contratos, apólices de seguros, notas fiscais etc. Elabora balanços, balancetes, demonstrações contábeis e 
relatórios gerenciais. Controla o ativo imobilizado. Elabora orçamentos. Assegura a observância às normas e 
regulamentos. Elabora e emite relatórios gerenciais. Fornece subsídios para análise e tomada de decisão. 
Participa em estudos de modificações de rotinas, normas, regulamentos e práticas de trabalho. Atende 
solicitações de órgãos fiscalizadores. Mantém máquinas e equipamentos em condições de uso. Executa outras 
atividades correlatas solicitadas pela chefia. 
 
3.02 - CONTADOR - PCE 
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Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Educação fornecendo subsídios para análise e tomada de 
decisão; Executar Prestação de Contas dos Convênios relacionados a Secretaria Municipal de Educação, dentre 
outros programas dos governos Estadual e Federal; Classificar, conciliar e fazer movimentações contábeis, 
classificando documentações de despesas, receitas, controles de contatos, apólices de seguros, notas fiscais, 
etc.; Elaborar balanços, balancetes, demonstrações contábeis e relatórios gerenciais; Controlar o ativo 
imobilizado; Elaborar orçamentos; Assegurar a observância às normas e regulamentos; Elaborar e emitir relatórios 
gerenciais; Atender a solicitações de órgãos fiscalizadores; Manter máquinas e equipamentos em condições de 
uso; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
3.03 - ENFERMEIRO 
Participa das atividades diárias desenvolvidas nos vários níveis de atendimento do sistema público de saúde do 
município, aplicando técnicas de enfermagem nas esferas da promoção da saúde, prevenção de doenças, 
assistência e reabilitação do indivíduo; organiza e dirige serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e 
auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; exerce atividades pertinentes a sua área de atuação, em 
todos os níveis da assistência à saúde pública e em rotina aprovada pela distribuição de saúde; sistematiza 
assistência de enfermagem, planejando, organizando, coordenando, executando e avaliando os serviços de 
assistência de enfermagem; executa cuidados de enfermagem de maior complexidade e que exigem 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; participa do planejamento, 
execução de programas e projetos da Secretaria Municipal de Saúde; executa programas de saúde do Município, 
articulados aos do Estado e do Governo Federal; participa de ações educacionais de saúde; executa 
procedimentos específicos da área de enfermagem, conforme determinação do COREN; elabora e atualiza 
manual de enfermagem (normas, rotinas e procedimentos) que vise a melhora da assistência de enfermagem; 
define e avalia a previsão e distribuição dos recursos humanos, materiais e custos necessários à assistência de 
enfermagem; realiza consultoria, auditoria e emissão de pareceres técnicos administrativos sobre matéria de 
enfermagem; aplica o processo de enfermagem individual e comunitário segundo os passos da consulta de 
enfermagem; realiza avaliação da complexidade das atividades de enfermagem, delegando-as sob sua 
supervisão; participa do programa de higiene e segurança do trabalho; participa dos procedimentos relativos a 
vigilância epidemiológica e sanitária em todas as suas etapas; fazr parte, como membro efetivo, da comissão de 
controle das infecções hospitalares e participa na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
participa em projetos de construção e reforma das Unidades de Saúde; participa da equipe da comissão de ética 
em saúde; são atribuições e responsabilidades do referido profissional, aquelas atividades definidas pelo 
Conselho Regional de Enfermagem e demais normas legais pertinentes ao exercício profissional; executa demais 
atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
3.04 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  
Exerce as atribuições básicas do cargo referentes a Engenharia Rural; construções para fins rurais e suas 
instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento 
animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 
alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e 
conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; 
processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito 
rural; realiza atividades de nível superior que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público em 
processos administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando 
informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação, 
indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atua, ainda, em projetos e convênios; 
executa tarefas afins. 
 
3.05 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo da 
viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, 
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, 
pesquisa, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; 
padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e 
serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico;  execução de desenho técnico, 
diagnóstico do meio físico e biológico, procurando prover meios para sua conservação,  educação, planejamento, 
prevenção dos recursos naturais renováveis e não-renováveis; desenvolvimento de atividades associadas a 
gestão e manejo de resíduos e efluentes; planejamento do espaço; gerenciamento dos recursos hídricos; 
desenvolvimento de alternativas de uso dos recursos naturais, estabelecendo padrões educativos e técnicos para 
estimular a convivência sociedade-natureza; compreensão dos aspectos educacionais, tecnológicos, culturais, 
éticos e sociais da gestão ambiental, estabelecendo os fundamentos da sustentabilidade.  
 
3.06 - FARMACÊUTICO 
Confere as notas fiscais para os produtos que chegam ao almoxarifado para evitar erros de recebimentos, 
conferindo com os documentos da licitação realizada; controla lançamentos de entrada e saída, em livro próprio, 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2023 

 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2023 Prefeitura de Estância Hidromineral de Serra Negra/SP - Página 4 

os psicotrópicos e outros medicamentos controlados; supervisiona o setor de farmácia das UBS para verificar o 
armazenamento e controle de receituário para psicotrópicos e outros medicamentos; executa lançamentos de 
entradas, saídas de produtos farmacêuticos, sanitários e materiais para as UBS para controle do estoque, com 
especial atenção aos prazos de validade dos medicamentos; confere documentos necessários para aquisição e 
dispensa de medicamentos de alto custo para os pacientes controlando o tratamento indicado; opera softwares de 
edição de texto, planilha de cálculo e gerenciador de banco de dados; efetua atividades definidas pelo órgão de 
classe; executa outras atividades correlatas, sempre que necessário. 
 
3.07 - FONOAUDIÓLOGO (40h) e 
3.08 - FONOAUDIÓLOGO (30h) 
Presta assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
desenvolver e/ou estabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; avalia as deficiências dos pacientes, 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano 
de tratamento dos pacientes, baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de 
cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área 
de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolve trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, 
linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; avalia os pacientes 
no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários à terapia 
adotada; promove a reintegração dos pacientes à família e outros grupos sociais; elabora pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participa da equipe de 
orientação e planejamento, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia. 
 
3.09 - FONOAUDIÓLOGO - PCE 
Favorecer, orientar e/ou intervir nos processos comunicativos orais e/ou gráficos dos alunos ou usuários com 
prejuízos nestes, incluindo os aspectos vocais e de audição, visando à funcionalidade linguística, possibilitando o 
melhor aprendizado e desempenho comunicativo dos escolares ou usuários; esforçar-se para obter eficiência 
máxima em seus serviços, mantendo-se atualizado quanto aos conhecimentos científicos e técnicos; Elaborar 
sempre que possíveis campanhas educacionais que visem difundir princípios fonoaudiológicos úteis ao bem-estar 
da comunidade escolar e em geral; Informar ao usuário ou ao educando, e/ou seu responsável, sobre os 
resultados obtidos em avaliação fonoaudiológica, objetivos do acompanhamento e orientações necessárias; 
Reavaliar, sistematicamente, o serviço prestado para verificar sua funcionalidade e eficiência; desenvolver 
trabalho preventivo no que se refere à área da linguagem, comunicação escrita e oral, voz, audição e motricidade 
oral e de deglutição; Participar da equipe de diagnóstico, realizando a avaliação de aspectos linguísticos da 
comunicação oral e escrita, voz, audição e motricidade oral; Realizar acompanhamento fonoaudiológico quanto às 
alterações de linguagem, comunicação oral e escrita, voz, audição e motricidade oral, individualmente ou em 
grupo, conforme a necessidade; Participar da equipe de orientação e planejamento, inserindo aspectos 
preventivos e facilitadores aos aspectos fonoaudiológicos; Participar de discussões de casos junto aos demais 
profissionais envolvidos no processo de triagem para a definição de conduta e encaminhamentos que se fizerem 
necessários; Elaborar relatórios de acompanhamento fonoaudiológico; orientar os profissionais afins quanto aos 
recursos comunicativos que poderão ser utilizados para auxiliar o desenvolvimento da programação; realizar 
outras atividades inerentes a sua formação universitária; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas.  
 
3.10 - MÉDICO ALERGOLOGISTA; 3.11 - MÉDICO CARDIOLOGISTA; 3.12 - MÉDICO CLÍNICO GERAL; 3.13 - 
MÉDICO DERMATOLOGISTA; 3.15 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA; 3.16 - MÉDICO GINECOLOGISTA 
E OBSTETRA; 3.17 - MÉDICO HEMATOLOGISTA; 3.18 - MÉDICO HEPATOLOGISTA; 3.19 - MÉDICO 
INFECTOLOGISTA; 3.20 - MÉDICO NEUROLOGISTA; 3.21 - MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL; 3.22 - 
MÉDICO NEFROLOGISTA; 3.23 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA; 3.24 - MÉDICO ORTOPEDISTA; 3.25 - 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA; 3.26 - MÉDICO PEDIATRA; 3.27 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA; 3.29 
- MÉDICO PSIQUIATRA; 3.30 - MÉDICO REUMATOLOGISTA. 
Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individual quanto coletivas; Elaborar 
documentos médicos, administrar serviços em saúde e difundir conhecimentos da área médica; Garantir a 
prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política de 
saúde municipal; Realizar ações e atividades programáticas estabelecidas; Participar da elaboração, execução e 
avaliação de programas, da normatização de procedimentos relativos à sua área de abrangência; Desenvolver 
ações e atividades educativas junto aos pacientes, servidores e comunidade;  Participar de programas de 
vigilância epidemiológica; realizar registros e procedimentos necessários (análise, exame físico); Determinar a 
hipótese diagnosticada; Solicitar exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
Prescrever tratamento, encaminhamento para serviços especializados e outros; Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; Conhecer e atualizar os recursos médicos 
disponíveis, normas e rotinas de serviço; Organizar, manter e controlar os equipamentos, instrumentos materiais 
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sob sua guarda e utilização, requisitando sua manutenção preventiva e corretiva;  Emitir relatórios de suas ações 
e atividades; responsabilizar-se pelas informações constantes no prontuário, na receita, no atestado e na guia de 
encaminhamento subscrita; Participar de reuniões treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do 
processo de trabalho;  Realizar outras tarefas/atribuições correlatas solicitadas pela Chefia. 
 
3.14 - MÉDICO DO TRABALHO  
Elaborar programas e definir os procedimentos de medicina do trabalho na Prefeitura, visando garantir aos 
funcionários condições adequadas de saúde, de forma a permitir um melhor rendimento no trabalho, reduzindo o 
absenteísmo e a rotatividade; Realizar exames admissionais, periódicos, de mudança de função e demissionais, 
incluindo a história médica e ocupacional, avaliação clínica e laboratorial, avaliação das demandas 
profissiográficas e cumprimento dos requisitos legais vigentes; Diagnosticar e tratar doenças e acidentes 
relacionados ao trabalho, incluindo a reabilitação física e profissional; Prover atenção médica de emergência, na 
ocorrência de agravo à saúde, independentemente das causas relacionadas ao trabalho; Identificar os principais 
fatores de risco presentes no ambiente decorrentes dos processos e das formas de organização do trabalho, 
levantando as principais consequências ou danos e apresentando sugestões para a sua correção; Recomendar 
remanejamento de empregados, em função de suas condições de saúde, visando à compatibilização com a 
função exercida; Analisar e validar atestados médicos por motivos relacionados com a medicina do trabalho, 
visando manter controle sobre os casos de faltas ao trabalho; Atender os empregados, fazendo diagnósticos e 
tratamentos, quando possível, ou encaminhando para tratamento externo; Solicitar perícias médicas junto ao 
INSS, em casos de suspeita de doenças profissionais, ou em processos trabalhistas ou na área cível;  Trabalhar 
articulado com as equipes de segurança no trabalho, enfermagem, bem como com médicos das demais 
especialidades, visando um atendimento integral ao trabalhador da indústria; Assegurar o sigilo das informações 
de acordo com os critérios de conduta ética; Desenvolver outras atividades de nível e complexidade semelhantes, 
a critério da Entidade. 
 
3.28 - MÉDICO PSF 
Executar tarefas de atenção a família, controlando patologias e intervindo na Atenção Básica aos usuários de sua 
área; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde 
mental, e outros; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família - USF e, quando 
necessário, no domicílio; Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 2001; Realizar busca ativa das 
doenças infectocontagiosas; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  Realizar primeiros cuidados nas 
urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o 
serviço destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência 
e contrarreferência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as 
ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com 
tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, 
consideradas em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de 
Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando 
as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; Realizar outras 
ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
3.31 - NUTRICIONISTA - PCE 
Planejar e elaborar o cardápio desenvolvendo as seguintes atividades: calcular os parâmetros nutricionais para 
atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais, avaliação nutricional e necessidades 
nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de 
Identidade e Qualidade (PIQ); planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, 
armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, 
observadas sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de testes de 
aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da 
ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação 
dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando 
análise estatística dos resultados; estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências 
associadas à nutrição, para que recebam o atendimento adequado no PAE; elaborar o plano de trabalho anual do 
Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal ou estadual, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de 
Alimentação; desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 
promovendo a consciência ecológica e ambiental; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no 
exercício de suas atividades. adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, 
respeito aos hábitos alimentares de cada localidade e à sua vocação agrícola; utilização de produtos da região, 
com preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos semi-elaborados e aos in-natura. Coordenar, 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2023 

 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2023 Prefeitura de Estância Hidromineral de Serra Negra/SP - Página 6 

supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição da comunidade escolar; 
articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades lúdicas 
com o conteúdo de alimentação e nutrição; assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; 
participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de 
identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a 
participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar fichas técnicas das preparações que 
compõem o cardápio; orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de 
alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de 
gêneros alimentícios; participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal do PAE; participar de equipes 
multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas 
e eventos; contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; 
colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, orientando estágios e participando de 
programas de treinamento e capacitação; comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a 
autoridade competente, quando da existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que 
sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores 
das unidades da entidade executora. Zelar para que, na capacitação específica de merendeiros, assim entendidos 
os manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observadas as normas sanitárias vigentes. Outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
3.32 - PROCURADOR JUDICIAL 
Estuda e examina documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo com base nos códigos, leis, 
jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; apura ou 
completa informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e representando a parte 
que é mandatária em juízo, para obter elementos necessários a defesa ou acusação; representa o Município em 
juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para defender os interesses da Administração 
Municipal; presta assistência à unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e ou 
emitindo pareceres nos processos administrativos, como licitações, contratos, distratos, convênios, consórcios, 
questões trabalhistas ligadas a administração de recursos humanos etc.., visando assegurar o cumprimento de 
leis e regulamentos; promove a cobrança judicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do Município visando 
o cumprimento de normas quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos. Responsabiliza-se pela correta 
documentação dos imóveis da administração Municipal, verificando documentos existentes, regularização e ou 
complementação dos mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos. Redige documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, 
trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da administração 
municipal; realiza outras tarefas correlatas. 
 
3.33 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atende pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; habilita pacientes; realiza diagnósticos específicos; analisa 
condições dos pacientes; orienta pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avalia baixa visão; ministra 
testes e tratamentos no paciente; desenvolve programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
exerce atividades técnico-científicas; administra recursos humanos, materiais e financeiros e executar atividades 
administrativas. 
 
3.34 - TURISMÓLOGO 
Orientar e coordenar oportunidades para o estudo e análise, em profundidade, do Turismo, em Planejamento e 
Desenvolvimento dos serviços no mercado turístico, inclusive no meio ambiental, histórico-cultural, esporte e lazer, 
transportes, relacionado com o planejamento e à administração de serviços e produtos turísticos visando o 
desenvolvimento sustentável; Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e 
procedimentos utilizados; Estudar e analisar os dados levantados; Elaborar a política de turismo de maneira 
consciente levando em conta todos os fatores ambientais, culturais e sociais; Planejar a organização do espaço a 
ser explorado, sempre levando em considerações todos os fatores culturais, físicos e socioeconômicos; 
Estabelecer planejamento turístico de uma região levando em conta os seus aspectos físicos e geográficos, e 
muitos outros dados obtidos através de observação e pesquisa, realizar estudos sobre a legislação turística, 
planejar eventos turísticos, atuando também com a gerência, administração, organização e técnicas operacionais 
de funcionários; Estimular o turismo social e o lazer que inclusive está previsto na Carta Magna no capítulo II - dos 
direitos sociais, art. 6º “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”; 
Elaborar Projetos Turísticos; Elaborar “layout”; Estudar, analisar, propor, redefinir e implantar formulários e outros 
instrumentos administrativos; Incentivar à criatividade, às artes e às manifestações sociais e culturais, artesanais 
ou folclóricas, atingindo um número cada vez maior de pessoas; Elaborar roteiros turísticos; Acompanhar os 
Projetos Turísticos oriundos do Turismo nas entidades públicas envolvidas no processo, desde a 
operacionalização e execução; Realizar eventos turísticos; Ministrar, Orientar, Executar os projetos sociais, cursos 
de capacitação, de oficinas pedagógicas e outros afins; Manter postura profissional, inclusive com ética e moral; 
Executar tarefas correlatas. 
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4.01 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS 
I - Participar do processo de elaboração do Projeto político-pedagógico; II - Planejar, executar, avaliar e registrar 
os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora; III - Apresentar aos 
pais ou responsáveis: a) as propostas de trabalho da Escola; b) o desenvolvimento do processo educativo; c) as 
formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos; d) as formas e procedimentos para avaliação da 
ação de equipe escolar. IV - Identificar, em conjunto com a assessoria pedagógica, casos de alunos que 
apresentem necessidades de atendimento diferenciado; V - Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 
continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; VI - Ministrar 
os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; VII - Colaborar com as atividades de articulação da 
Escola com as famílias e a comunidade; VIII - Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar: a) 
apresentando registros referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo 
educativo; b) analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para 
superá-las; c) discussão e análise com o coletivo dos professores dos dados de avaliação; IX - Encaminhar à 
Secretaria da Escola os conceitos de avaliações bimestrais e anuais e os dados de apuração de assiduidade, 
referentes aos alunos de sua classe, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma escolar; X - 
Comunicar ao Diretor da Escola e/ou Equipe Técnica os casos de suspeita ou constatação de doenças 
infectocontagiosas; XI - Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação das reuniões 
pedagógicas; XII - Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; XIII - Buscar, numa 
perspectiva de formação, permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu 
conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; XIV - Zelar e cuidar do asseio 
pessoal do aluno para seu bem estar físico e emocional. XV - Desenvolver atividades correlatas determinadas 
pelo seu superior imediato. 
 
4.02 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Executa atividades inerentes à prestação de serviços nas áreas de execução das atividades físicas e desporto; 
realização de consultoria interna, auditoria e emissão de laudos técnicos e pareceres sobre atividades físicas e do 
desporto; elaboração de planos das atividades físicas e desporto com base nas necessidades identificadas para 
determinar a assistência a ser prestada; planejamento e organização de serviços em unidades organizacionais 
onde sejam realizadas atividades físicas e desporto; planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e 
execução de projetos nas áreas de atividades físicas e desporto; realização de treinamentos especializados e 
participação em equipes multidisciplinares e interdisciplinares em que sejam necessários os conhecimentos 
técnicos em Educação Física; elaboração de informes técnicos, científicos e pedagógicos nas áreas de atividades 
físicas e desporto; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, 
aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 


